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PARECER Nº 73/2022 PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 118/2022 -  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ALOCADOS NO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, PROVENIENTE DE RECURSOS FEDERAIS, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei n 2  4320/1964 estabelece que: 

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 

financeiras a concessão de subvenções sociais visará a 

prestação de serviços essenciais de assistência social, 

médica e educacional, sempre que a suplementação de 

recursos de origem privada aplicados a êsses objetivos, 

revelar-se mais econômica. 
Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que 

possível, será calculado com base em unidades de serviços 

efetivamente prestados ou postos à disposição dos 

interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência 

prèviamente fixados. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 

Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 

providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 19 de setembro de 

2022. 
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ELAINE MIYASHITA - Agente Técnico das Comissões 


